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PARECER JURÍDICO FINAL 

 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de análise jurídica final do Processo Administrativo nº 20010003/26, 

referente à Dispensa Eletrônica nº 2026020201-DE que objetivava a AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSUMO, CONSISTENTES NO FORNECIMENTO DE PEÇAS 

PERSONALIZADAS, CONFECCIONADAS EM TECIDOS, MALHAS E 

AVIAMENTOS ADEQUADOS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS AÇÕES, 

PROGRAMAS E PROJETOS INSTITUCIONAIS DESENVOLVIDOS PELA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AQUICULTURA E PESCA 

DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. 

Conforme documentação acostada, o procedimento foi regularmente instaurado, 

publicado e conduzido de acordo com as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

Durante a fase competitiva, apresentou proposta a empresa IEDA MARIA COSTA 

FARIAS NEGREIROS inscrito no CNPJ sob o n° 60.779.858/0001-28, a qual, após análise 

pelo agente de contratação, encontra-se apta para ser consagrada vencedora do certame. 

Em síntese, é o relatório. 

 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

O processo foi conduzido sob a égide da Lei nº 14.133/2021, em especial nos artigos 

28 e 72, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade, eficiência, 

economicidade e isonomia. 

O parecer jurídico, de natureza opinativa e não vinculativa, tem como função 

examinar a legalidade dos atos processuais. Nessa linha, verifica-se que foram respeitados: 

• A publicação do aviso nos meios oficiais (PNCP, Site Oficial do Municipio); 

• A fase de julgamento e habilitação, com decisão motivada sobre a classificação e 

habilitação da licitante; 

 

III - ANÁLISE JURIDICA 
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Não se vislumbram vícios jurídicos que maculem a condução do procedimento. 

Pelo contrário, os atos praticados estão em consonância com a legislação de regência e foram 

formalmente registrados. 

 

IV. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conclui esta Procuradoria Jurídica que os atos processuais 

praticados encontram-se regulares e em conformidade com as disposições da Lei nº 

14.133/2021, não se verificando vícios capazes de macular a legalidade do procedimento. É o 

parecer, salvo melhor juízo. 

 

Jaguaribara/CE, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

Assinado eletronicamente 

Thayane Patricia Nogueira Diogenes 

OAB/CE N° 35.693 

Procuradora geral 
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